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DECRETO Nº 149, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

“Dispõe sobre substituição dos membros do Conselho 
Previdenciário do Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Dois Irmãos - TO – FUNPREM, 
e dá outras providências”. 

 
O PREFEITO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, consoante o 
disposto no art. 83, inciso VII da Lei Orgânica do Município de 
Dois Irmãos do Tocantins – TO, e as conferidas pelo art. 70, §2°, 
da Lei Municipal n° 354/2010. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho 
Previdenciário do Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Dois Irmãos do Tocantins/TO – FUNPREM, para 
mandato de 02 (dois) anos em substituição aos Conselheiros 
Leonino Ribeiro Carneiro e Zélio Belém Dias: 

I - Representantes do Poder Executivo 

a) Sharllianna Silva Coelho 

b) Lorena Lopes da Luz 

Art. 2º - Os Conselheiros nomeados no artigo primeiro 
consideram-se empossados na data da publicação deste 

Decreto, sendo que nada receberão pelo desempenho no 
mandato. 

Art. 3º - Os conselheiros representantes do Poder Legislativo e 
dos Segurados seguem sem alteração na sua composição. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

GABINETE DO PREFEITO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, 
aos 23 dias do mês de dezembro de 2025.  

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 150, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

“Dispõe sobre a nomeação da Presidente e da Gestora 
de Investimento do Fundo Municipal de Previdência 
dos Servidores de Dois Irmãos do Tocantins - TO e dá 
outras Providências”. 

 
O PREFEITO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, consoante o 
disposto no art. 83, inciso VII da Lei Orgânica do Município de 
Dois Irmãos do Tocantins – TO; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a exercer o cargo de Presidente do 
FUMPREM a servidora efetiva do município de Dois Irmãos do 
Tocantins abaixo relacionada: 

I. ELIETE OLIVEIRA BARROS – CPF Nº 859.779.771-15. 

Art. 2º - Fica nomeada para exercer o cargo de Gestora de 
Investimento do FUMPREM a servidora efetiva abaixo 
relacionada. 

I. LUCINALVA RODRIGUES COSTA - CPF Nº 007.571.991-
60. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

GABINETE DO PREFEITO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, 
aos 23 dias do mês de dezembro de 2025.  

 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 
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